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CONVOCAÇÃO 

 
No uso da prerrogativa estabelecida no inciso II do art. 14 do Regimento Interno do Conselho Universitário – 
CONSUNI, convoco Vossa Senhoria para reunião extraordinária da Câmara de Ensino de Graduação - 
CEG a realizar-se no dia 14 de novembro de 2023, com início às 13h30, por videoconferência, através da 
Plataforma Moodle, no endereço https://www.moodle.udesc.br/, com a seguinte ordem dos trabalhos: 
 
1. Ata:  

Ata nº 35 da reunião ordinária de 07-11-2023 – disponível no SGPe sob o Documento Digital UDESC 
51314/2023. 
 

2. Expediente: 
Posse: Prof. Lucas da Rosa (titular) e Profª Neide Köhler Schulte (suplente), representantes docentes do 
CEART. 
Justificativas de ausência: 
Profª Marinês Lúcia Boff, titular, e Vanderlei dos Santos, suplente, representantes docentes do CEAVI, 
justificaram ausência por estarem participando de congresso. A justificativa se enquadra nas normas 
regimentais e serve ao abono de falta; 
Prof. Ricardo Ferreira Martins, representante titular dos docentes do CCT, justificou ausência por ter que 
priorizar aulas perdidas em decorrência de procedimento médico realizado dias atrás; e informou que a 
suplente, Cinara Terezinha Menegazzo, está aposentada. A justificativa cientifica a ausência, mas não 
abona a falta em razão de colidir com o art. 5º do Regimento Geral, que prioriza as reuniões em relação a 
qualquer outra atividade na UDESC; 
Profª Débora Cristina Brandt, representante docente do CESFI, justificou ausência por estar ministrando 
aulas. A justificativa cientifica a ausência, mas não abona a falta em razão de colidir com o art. 5º do 
Regimento Geral, que prioriza as reuniões em relação a qualquer outra atividade na UDESC. 
 

3. Ordem do Dia: 
 

3.1.  PROCESSO Nº 8514/2023; origem: UDESC/CEFID/FICOLPDE - Colegiado Pleno do Departamento 
de Fisioterapia; interessado: Clarissa Medeiros da Luz; assunto: Reforma Curricular do Curso de 
Bacharelado em Fisioterapia; relatora conselheira Tânia Regina da Rocha Unglaub. Adiado da sessão 
de 12-09-2023 em razão de diligência solicitada pela relatora. Adiado da sessão de 10/10/2023, por 
solicitação da relatora, que justificou exiguidade de tempo para postagem do parecer no SGPe tendo 
em vista o retorno da diligência ter ocorrido próximo à sessão. Processo adiado da sessão de 07-11-
2023 em razão de continuar em diligência. 
Decisão: Retirado de pauta, por solicitação da relatora, que justificou exiguidade de tempo para 
análise do processo. Retornará à pauta na próxima reunião. 
 

3.2.  PROCESSO Nº 46323/2023; origem: UDESC/REIT/PROEN - Pró-Reitoria de Ensino; interessado: 
Gabriela Botelho Mager; assunto: Designação de Relator, o Professor Giovani Lemos de Mello, ao 
Processo Carolina Bori nº 00043.1.50346/05-2023 do requerente PABLO DANIEL GRAMAJO, para 
Revalidação de Diploma de Graduação no curso de Administração; relator conselheiro Giovanni Lemos 
de Mello. Processo adiado da sessão de 07-11-2023 em razão de ausência do relator à reunião. 
Decisão: Não apreciado por ausência do relator à sessão. Retornará à pauta na próxima reunião. 
 

3.3.  PROCESSO Nº 20240/2022; origem: UDESC/CEO/EAQ - Departamento de Engenharia de Alimentos 
e Engenharia Química; interessado: Marlene Bampi; assunto: Reforma e ajuste do Projeto Pedagógico 
do Curso (PPC) de Engenharia de Alimentos; relator conselheiro Clóvis Eliseu Gewehr. 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, sem discussão, o parecer do relator favorável à aprovação 
da reforma curricular apresentada nos autos. O processo seguirá para apreciação da CAP. 
 

3.4.  PROCESSO Nº 20243/2022; origem: UDESC/CEO/EAQ - Departamento de Engenharia de Alimentos 
e Engenharia Química; interessado: Marlene Bampi; assunto: Reforma e ajuste do Projeto Pedagógico 
do Curso (PPC) de Engenharia Química; relator conselheiro Clóvis Eliseu Gewehr; 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, sem discussão, o parecer do relator favorável à aprovação 
da reforma curricular apresentada nos autos. O processo seguirá para apreciação da CAP. 
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3.5.  PROCESSO Nº 50601/2023; origem: UDESC/REIT/PROPPG - Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-
Graduação; interessado: Francisco Henrique de Oliveira; assunto: Solicitação da PROPPG na 
Alteração da Resolução n. 11/2023 - CPPG referente a data do Calendário Acadêmico 2024 para os 
Cursos de Pós-Graduação Stricto Sensu da UDESC para o PRIMEIRO SEMESTRE de 2024 - 
especificamente no ítem 3 da tabela relacionada ao Artigo 1; relatora conselheira Janice Mileni Bogo; 
Item 01 
Decisão: Aprovado, por unanimidade, sem discussão, o parecer da relatora favorável à 
aprovação da solicitação apresentada nos autos. A decisão será expressa por meio da 
Resolução nº 028/2023-CEG. 
 

4. Comunicações Pessoais. 
 
 
Florianópolis, 10 de novembro de 2023. 
 
 

    Profª Drª Gabriela Botelho Mager 
    Presidente da CEG/CONSUNI 


